
 

 

NOTA DE DESAGRAVO E RETRATAÇÃO PÚBLICA 

 

Em cumprimento à legislação vigente e visando o restabelecimento da 
verdade real, a empresa MANAGEMENT MÍDIAS SOCIAIS LTDA retrata-se 
publicamente das imputações feitas ao Síndico Profissional na matéria datada de 
22/01/2026. 

Após reanálise dos documentos que fundamentaram a reportagem, 
constatou-se erro material relevante na apuração dos fatos noticiados. 
Diferentemente do que foi informado, o Boletim de Ocorrência nº 54.2025.3506 
NÃO foi registrado em face do síndico profissional mencionado na matéria, 
mas sim em relação a terceira pessoa, não guardando relação direta com atos 
praticados por ele. 

Assim, não procede a atribuição de condutas como “irregularidades 
financeiras”, “falta de transparência” ou “conflito de interesses” ao referido 
síndico, inexistindo, até o momento, qualquer registro policial, procedimento 
investigativo ou decisão judicial que impute tais fatos à sua pessoa. 

Reconhece-se, ainda, que a publicação ocorreu sem a oitiva prévia do 
profissional citado, o que comprometeu o dever de cuidado, de veracidade e de 
equilíbrio informativo que deve nortear o exercício da atividade jornalística. 

Este veículo lamenta os transtornos e danos causados, reafirma seu 
compromisso com a informação responsável, ética e precisa, e esclarece que não 
houve intenção de imputar ao síndico profissional qualquer prática ilícita ou 
desabonadora de sua honra e reputação. 

A presente retratação é publicada com o mesmo destaque, publicidade e 
alcance da matéria original, como forma de restabelecer a verdade dos fatos e 
reparar os prejuízos decorrentes do equívoco anteriormente veiculado. 
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